 RESOLUÇÃO Nº 121 – DE 20 DE OUTUBRO DE 1999

CRIA A SEÇÃO DE REDAÇÃO E APOIO ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL  E O CARGO DE CHEFIA RESPECTIVO.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 149, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º Fica criada, na Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Patos de Minas, a Seção de Redação e Apoio Administrativo.

Parágrafo único: Compete à Seção de Redação e Apoio Administrativo:

I – elaborar e/ou revisar textos de atos administrativos de competência da Câmara;

II – elaborar e/ou revisar ofícios, convites, circulares, requerimentos e indicações;

III – supervisionar os trabalhos dos servidores ocupantes dos cargos de agente administrativo, auxiliar de administração, auxiliar de serviços e telefonista;

IV – acompanhar e realizar procedimentos licitatórios da Câmara Municipal;

V – operar e manter atualizado o cadastro de pessoas da mala direta da Secretaria da Câmara;

VI – executar outras atividades correlatas.


Art. 2º Fica criado o cargo de Chefe de Seção, para dirigir os trabalhos da Seção de Redação e Apoio Administrativo, com atribuições e qualificação descritas no anexo I.


Parágrafo único: O cargo ora criado é em comissão, provido em caráter transitório, de nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara, dentre os servidores efetivos de seu quadro.


Art. 3º O vencimento do cargo é equivalente ao cargo de denominação idêntica existente nos quadros do Poder Executivo Municipal.


Parágrafo único: A critério do Presidente da Câmara, o servidor ocupante do cargo poderá fazer jus à gratificação de até 50% do seu vencimento.


Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de outubro de 1999


CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO

JOSÉ OSMAR DE CASTRO


Presidente





1º Vice-Presidente


JOSÉ CARLOS DA SILVA



EDIMÊ E. DE LIMA AVELAR


2º Vice-Presidente




1ª Secretária


MARIA BEATRIZ DE CASTRO ALVES SAVASSI


2ª Secretária






ANEXO I




CHEFE DE SEÇÃO

GRUPO: Chefia

RECRUTAMENTO: Limitado aos Servidores do Quadro Efetivo da Câmara

ATRIBUIÇÕES

1. Chefiar a seção e promover a execução das atividades pertinentes à respectiva área de competência.

2. Cumprir  e fazer cumprir os regulamentos e demais normas de serviços.

3. Zelar pela observância de normas de segurança e higiene no trabalho.

4. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO:


Possuir diploma de 2º grau de escolaridade e conhecimentos necessários à respectiva área de atuação e comprovada experiência de administração.

JUSTIFICATIVA:




A Câmara Municipal conta, hoje, com um responsável direto pela Contabilidade e outro pela Assessoria Legislativa. Necessário se faz, então, um responsável pela administração. Com ele, haverá maior controle administrativo e valorização dos servidores. 




Trata-se, portanto, de uma melhor adequação à realidade  e descentralização de atividades, proporcionando maior dinamismo no atendimento aos vereadores e ao público.




Concomitantemente, à questão administrativa, será de responsabilidade do Chefe de Seção de Redação e Apoio Administrativo zelar pela elaboração e/ou revisão de textos legislativos. Não há dúvida de que um bom texto concorre, necessariamente, para a obtenção de resultados. E, no caso do Legislativo, basicamente, todas as atividades requerem textos altamente argumentativos e dentro do padrão culto da linguagem.     

